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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2020. 
 
Consignante: Município de Francisco Alves – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
Consignatária: José Edinaldo Holanda de Morais - Me. Cnpj sob nº 03.120.569/0001-89. 
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para o fornecimento de material de construção 
destinado a atender as diretorias ligadas a Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor Global: R$ 350.150,00 (trezentos e cinquenta mil cento e cinquenta reais). 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
Tabela dos lotes, itens, quantidades, descrição, valores unitários e totais: 

LOTE 03 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
1 4000 FORRO PVC 20 CM X 4M 8MM BARIRI M2 R$ 12,50 R$ 50.000,00 
TOTAL DO LOTE R$ 50.000,00 
LOTE 04 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
1 5 CAIXA C.N. SCORPIUS UN R$ 69,11 R$ 345,55 
2 30 CAIXA DE PASSAGEM 2X4 SOBREPOR SCORPIUS UN R$ 2,03 R$ 60,90 
3 10 CAIXA DISTRIBUIÇÃO P/ 6 DISJUNTOR BIFÁSICO FAME UN R$ 19,97 R$ 199,70 
4 50 CAIXA PASSAGEM 2 X 4 METASUL UN R$ 1,73 R$ 86,50 
5 5 CX. A.N SCORPIUS UN R$ 49,43 R$ 247,15 
6 40 CX DE PASSAGEM 4X4 EMBUTIR SCORPIUS UN R$ 2,40 R$ 96,00 
7 10 CX DISTRIBUIÇÃO 12 DISJ. S/ BARRAMENTO FAME UN R$ 17,28 R$ 172,80 
8 20 CABEÇOTE 1 " POLEGADA SCORPIUS UN R$ 2,88 R$ 57,60 
9 20 HASTE ATERRAMENTO 5/8 x 2.4 mt SCORPIUS UN R$ 26,69 R$ 533,80 
10 20 GRAMPO PARA HASTE TERRA - BRONZE SCORPIUS UM R$ 2,50 R$ 50,00 
11 100 PARAFUSO EM BARRA 5/16 CINFER UN R$ 4,61 R$ 461,00 
12 50 ISOLADOR PIMENTÃO SCORPIUS UN R$ 5,57 R$ 278,50 
13 100 PORCA 5/16 CINFER UN R$ 0,12 R$ 12,00 
14 4 POSTE DE CONCRETO 75 DAN - 7,20 MT PARANA UN R$ 145,90 R$ 583,60 
15 2 POSTE DE CONCRETO 100 DAN - 7,20 MT PARANA UN R$ 161,26 R$ 322,52 
16 1 POSTE DE CONCRETO 200 DAM - 7,20 mt PARANA UN R$ 209,41 R$ 209,41 
17 10 LUVA PARA ELETRODUTO 1 1/2" SCORPIUS UN R$ 1,15 R$ 11,50 
18 10 CURVA 90º 1 1/2" SCORPIUS UN R$ 4,13 R$ 41,30 
19 80 PLAFON C/ SOQUETE LOUÇA E 27 FOXLUX UN R$ 2,78 R$ 222,40 
20 5 TIMMER BIVOLT DIGITAL FOXLUX UN R$ 30,72 R$ 153,60 
21 15 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 rl com 50mt METASUL rl R$ 52,79 R$ 791,85 
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22 20 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 rl com 50 mt METASUL UN R$ 62,39 R$ 1.247,80 
23 100 TOMADA 2 P + T EMBUTIR FAME UN R$ 7,30 R$ 730,00 
24 150 TOMADA 2 P + T SOBREPOR FAME UN R$ 4,90 R$ 735,00 
25 150 TOMADA C/ INTERRUPTOR EMBUTIR FAME UN R$ 11,52 R$ 1.728,00 
26 20 TOMADA DE TELEFONE SOBREPOR FAME UN R$ 7,87 R$ 157,40 
27 150 TOMADA EMBUTIR SIMPLES FAME UN R$ 9,41 R$ 1.411,50 
28 10 TOMADA SOBREPOR SIMPLES FAME UN R$ 4,90 R$ 49,00 
29 20 TOMADA TELEFONE EMBUTIR FAME UN R$ 6,62 R$ 132,40 
30 20 TOMADA COM DISJUNTOR P/ AR CONDICIONADO FAME UN R$ 25,92 R$ 518,40 
31 30 FITA DEMARCAÇÃO AMARELA 48 MM X 30 M FOXLUX RL R$ 8,54 R$ 256,20 
32 50 FITA ISOLANTE 20 M FOXLUX rolo R$ 4,90 R$ 245,00 
33 50 FITA ISOLANTE 10 M FOXLUX RL R$ 3,07 R$ 153,50 
34 20 ARAME GALVANIZADO Nº 14 GERDAU KG R$ 12,00 R$ 240,00 
35 6 TORNEIRA ELÉTRICA 127 V LORENZETTI UN R$ 113,27 R$ 679,62 
36 10 BARRA DE APOIO 0,90CM GMC Unid. R$ 76,70 R$ 767,00 
37 10 BARRA DE APOIO 0,60CM GMC Unid. R$ 58,55 R$ 585,50 
38 15 BARRA DE APOIO 0,20CM GMC   R$ 38,40 R$ 576,00 
TOTAL DO LOTE R$ 15.150,00 
LOTE 06 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
1 8 TRENA DE 10 METROS ACO FORTE UN R$ 20,28 R$ 162,24 
2 8 TRENA EMBORRACHADA 5 METROS ACO FORTE UN R$ 11,59 R$ 92,72 
3 2 TRENA DE FIBRA 30 METROS ACO FORTE UN R$ 27,73 R$ 55,46 
4 5 CX ÁGUA POLITILENO 1000 LITROS BAKOF UN R$ 282,04 R$ 1.410,20 
5 5 CX ÁGUA POLITILENO 500 LITROS BAKOF UN R$ 154,54 R$ 772,70 
6 5 CX ÁGUA FIBRA 500 LITROS BAKOF UN R$ 125,57 R$ 627,85 
7 1 FURADEIRA PROFISSIONAL 600 WATS DE 1º LINHA WONDER UN R$ 258,86 R$ 258,86 
8 1 PLAINA CARPINTEIRO PROFISSIONAL TRAMONTINA UN R$ 154,54 R$ 154,54 

9 1 
FURADEIRA IMPACTO PROFISSIONAL 1º LINHA A 
CIMA DE 550 WATS MANDRIL DE 5/8 1º. LINHA. TRAMONTINA UN R$ 115,43 R$ 115,43 

TOTAL DO LOTE  R$ 3.650,00 
LOTE 07 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
1 3 ESCADA 6 DEGRAUS ALUM.(RESID)  AGATA UN R$ 68,38 R$ 205,14 
2 3 ESCADA ALUM.2X6 ABRE-EXT.1,78X3,23 MT AGATA UN R$ 92,81 R$ 278,43 
3 2 ESCADA ALUM.2X9 3,47X5,21 MT AGATA UN R$ 204,83 R$ 409,66 
4 1 ESCADA FIBRA EST.4,20X7,20 MT  AGATA UN R$ 461,12 R$ 461,12 
5 800 LONA PLAST. PRETA MICRA 50   4X100 FORTE LEVE M2 R$ 0,56 R$ 448,00 
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6 600 MANGUEIRA 1"x3,0 mm POLEGADA PRETA LISA POLIBOL MTS R$ 1,89 R$ 1.134,00 
7 800 MANGUEIRA DE NÍVEL 5/16 X 1,5 mm METASUL MTS R$ 1,02 R$ 816,00 
8 200 MANGUEIRA POLIET. PRETA 3/4X2" POLIBOL MTS R$ 1,03 R$ 206,00 
9 5 BROCA AC RAP 1/2 IRWIN UN R$ 15,80 R$ 79,00 
10 10 BROCA AC RAP  1/4  IRWIN UN R$ 8,84 R$ 88,40 
11 10 BROCA AC RAP  3/8  IRWIN UN R$ 8,05 R$ 80,50 
12 10 BROCA AC RAP 5/16  IRWIN UN R$ 8,85 R$ 88,50 
13 10 BROCA CHATA P/ MADEIRA 1/2 ACO FORTE UN R$ 4,88 R$ 48,80 
14 10 BROCA CHATA P/ MADEIRA 1/4 ACO FORTE UN R$ 3,88 R$ 38,80 
15 10 BROCA CHATA P/ MADEIRA 3/8 ACO FORTE UN R$ 4,45 R$ 44,50 
16 10 BROCA CHATA P/ MADEIRA 5/16 ACO FORTE UN R$ 4,38 R$ 43,80 
17 5 BROCA CHATA P/ MADEIRA 5/8 ACO FORTE UN R$ 5,87 R$ 29,35 
TOTAL DO LOTE  R$ 4.500,00 
LOTE 08 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
1 250 FERRO BITOLA 1/2" BARRA COM 12 MTS GERDAU UN R$ 42,918 R$ 10.729,50 
2 550 FERRO BITOLA 3/8" BARRA COM 12 MTS GERDAU UN R$ 33,09 R$ 18.199,50 
3 550 FERRO BITOLA 4,2" BARRA COM 12 MTS GERDAU UN R$ 7,32 R$ 4.026,00 
4 550 FERRO BITOLA 5/16" BARRA COM 12 MTS GERDAU UN R$ 23,35 R$ 12.842,50 
5 250 FERRO BITOLA 1/4" BARRA COM 12 MTS GERDAU UN R$ 13,08 R$ 3.270,00 
6 250 FERRO BITOLA 5/8" BARRA COM 12 MTS GERDAU UN R$ 65,13 R$ 16.282,50 
TOTAL DO LOTE R$ 65.350,00 
LOTE 09 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
1 20 BATENTE 14 CM ARGELIM ANGELIN Unid. R$ 66,36 R$ 1.327,20 
2 15 PORTA 0,80 X 2,10 LISA PINTURA PORTAL Unid. R$ 106,056 R$ 1.590,84 
3 15 PORTA 2,10 X 0,70 LISA PINTURA PORTAL Unid. R$ 106,01 R$ 1.590,15 
4 4 PORTA 2,10 X 0,80 - DIREITA METALNORTE Unid. R$ 239,22 R$ 956,88 
5 4 PORTA 2,10 X 080 - ESQUERDA METALNORTE Unid. R$ 239,22 R$ 956,88 
6 15 PORTA ALMOF. 2,10 X 0,80 LAMINADA NEPASI Unid. R$ 139,21 R$ 2.088,15 
7 15 PORTA LISA 2,15 X 0,90 NEPASI Unid. R$ 172,66 R$ 2.589,90 
TOTAL DO LOTE R$ 11.100,00 
LOTE 10 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
1 6 PORTA ALUMINIO 200X250CM SKS Unid. R$ 2.847,60 R$ 17.085,60 
2 25 JANELA DE VIDRO 200X150CM TEMPERLINE Unid. R$ 1.224,47 R$ 30.611,75 
3 4 PANELA DE ALUMUNIO N°80 MINAS Unid. R$ 1.229,21 R$ 4.916,84 
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4 2 PANELA DE ALUMUNIO N°55 MINAS Unid. R$ 805,535 R$ 1.611,07 
5 2 CALDEIRÃO DE ALUMINIO N° 60 MINAS Unid. R$ 849,53 R$ 1.699,06 
6 2 CALDEIRÃO DE ALUMINIO N° 50 MINAS Unid. R$ 787,84 R$ 1.575,68 
TOTAL DO LOTE R$ 57.500,00 
LOTE 11 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
5 300 PASTILHA AZULEJO 10X10 KARINA M2 R$ 19,00 R$ 5.700,00 
6 900 PISO PORCELANATO 60X60 KARINA M² R$ 56,63 R$ 50.967,00 
8 600 PISO REVESTIMENTO 50 X50 KARINA M2 R$ 16,06 R$ 9.636,00 
10 500 PISO REVESTIMENTO 56 X 56 KARINA M2 R$ 14,134 R$ 7.067,00 
11 500 REJUNTE P/ PISO 1 KG HIPER KG R$ 2,76 R$ 1.380,00 
TOTAL DO LOTE  R$ 74.750,00 
LOTE 12 
Item Quant. Descrição Marca Unid. R$/Unit. R$/Total 
1 50 VIDRO CANELADO 4 MM VIDROLANDIA MTS R$ 112,80 R$ 5.640,00 
2 50 VIDRO CRISTAL 3MM VIDROLANDIA MTS R$ 122,20 R$ 6.110,00 
3 150 VIDRO BLINDEX 8MM TEMPERLINE MTS R$ 376,00 R$ 56.400,00 
TOTAL DO LOTE R$ 68.150,00 
VALOR GLOBAL R$ 350.150,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL CENTO E CINQUENTA REAIS). 

 
Francisco Alves - PR, 15 de junho de 2020. 

 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial n° 098/2020 

Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de preços (SRP), para aquisição de 
cartuchos de toner, materiais de consumo de impressoras e 
equipamentos para impressão e manutenção, os quais serão 
empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e 
Departamentos pertencentes à esta instituição. COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA ME/EPP. 
Data da Reabertura: às 09h00min do dia 18 de junho de 2020. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 15 de abril de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
  
 

  
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

 
 

PORTARIA Nº 248/2020 
Data: 16.06.2020 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme 
especifica. 
 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando os memorandos online sob os n°s 2.804/2017, 2.835/2017, 
3.615/2017, 507/2018, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, 

mencionados a seguir: 
 

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Bianca Benicio Guedes dos Santos  9.807.651-4 - 
SESPII/P 

2018/2019 20/07/2020 a 18/08/2020 

Celio Exposito de Freitas 5.832.858-8 - 
SESPII/PR 

2018/2019 
e 

2019/2020 

06/07/2020 a 20/07/2020 
e 

21/07/2020 a 04/08/2020 

Edivaldo dos Santos Silva 7.161.672-0 - 
SESPII/PR 

2019/2020 06/07/2020 a 04/08/2020 

Luciana Dias 8.603.739-4 - 
SESPII/PR 

2019/2020 20/07/2020 a 18/08/2020 

Valeria Jandrei de Souza 10.403.265-6 - 
SESPII/PR 

2018/2019 15/06/2020 a 29/06/2020 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2020
Data: 16.06.2020
Ementa: concede licença sem remuneração à servidora pública municipal, pelo prazo de dois anos consecutivos, para 
tratar de assuntos particulares, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na Lei Municipal nº 1.246 
de 03/12/2003, artigo 97, inciso III, e artigo 102 e seguintes, e, considerando o memorando on-line sob o nº 4134/2017;
Considerando que a servidora se encontra com sua família na Europa, atual centro da pandemia, com dificuldades 
para o deslocamento para o Brasil sem colocar em risco a sua vida e dos familiares;
Considerando que a servidora atende aos requisitos legais para o deferimento da licença para tratar de assuntos 
particulares, prevista no Estatuto dos Servidores Municipais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem 
remuneração, à servidora pública municipal JUNIA ZUCOLOTO THOMAZINI, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, portadora da cédula de Identidade RG nº 949.600 - SESPII/MS, a contar da data de 15.06.2020, 
podendo ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço público.
Art. 2º O tempo que perdurar esta licença não será computado para nenhum efeito.
Art. 3º A servidora aguardará, quando do seu retorno, nova designação de lotação segundo os interesses da 
Administração.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 15.06.2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL N.º 008/2020
DE 16 DE JUNHO DE 2020
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME 
EDITAL DO CONCURSO Nº 005/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do   Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos aprovados no Concurso Público Nº 
005/2016, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
1886316 VANDERLÉIA DE ARAÚJO TEIXEIRA 25º PROFESSOR 5.754.681-6
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral ( site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral ( site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço ( água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel ( se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação ( se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 16 de Junho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.489/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano 
Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 7.880,00 (sete mil e oitocentos e oitenta reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.39.00.00.00 546 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.880,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 7.880,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.14.00.00.00 4 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 7.880,00
FONTE DIARIAS - PESSOAL CIVIL 7.880,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Junho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 025/2020
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020
PROCESSO Nº 018/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro para o veículo oficial Toyota Corolla 
Sedan XEI 1.8 16v, ano 2009, modelo 2010, placa AAA-6685, de propriedade da Câmara Municipal de Icaraíma – PR.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – 
PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 
2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 984,54 (novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas 
do INSS e FGTS.
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA, RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 450, EDIFÍCIO, CENTRO 
HISTÓRICO, CEP: 90.020-060 – PORTO ALEGRE – RS, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2020 de 20/01/2020.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês Junho de 2020.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário
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EDITAL DE LEILÃO: 
 

Dia 14 de julho de 2.020, às 10:00 horas Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, não havendo interessados, será oferecido 
pela melhor oferta. 

 

Dia 28 de julho de 2.020, às 10:00 horas Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem não 
tenha sido vendido na data anterior. 

 

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. 
 

Local: EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE ONLINE, NA PLATAFORMA: https://www.rmmleiloes.com.br 
 

RAIMUNDO MAGALHÃES DE MORAES, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 678 devidamente autorizado e 
designado pelo(a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a) do Trabalho, em exercício na 2ª Vara da Justiça do Trabalho de Umuarama, do Tribunal 
Regional do Trabalho, 9ª Região, para realizar os atos expropriatórios através de hasta pública, venderá em Público Praça/Leilão, 
conforme art 888 da CLT, na plataforma digital, nos dias e hora local supracitados, os bens objeto de penhora das ações trabalhistas, 
no estado de conservação em que se encontram, sendo que na primeira data, os bens serão oferecidos pelo valor da avaliação, não 
havendo licitantes, os bens serão oferecidos pela melhor oferta e, os bens não vendidos na primeira data, serão novamente 
oferecidos nas mesmas condições da primeira data.  Sendo os processos e os bens a seguir descritos: 0000405-93.2019.5.09.0325, 
CLARICE TOLOTTO X R. D. RESTAURANTE LTDA - ME E OUTROS.: Conforme relação dos bens penhorados (Auto de Penhora e 
Avaliação de fls. 152-157 (Id 9bb81d8) também disponível no site do leiloeiro www.rmmleiloes.com.br, avaliação total R$197.968,00, 
0001716-90.2017.5.09.0325, ADRIANA APARECIDA MOREIRA E OUTROS X AVERAMA ALIMENTOS S/A E OUTROS.: Data de 
terras sob n. 16-A, subdivisão da Data n. 16, da Quadra 20, da zona 2, desta cidade com área de 280,00 m2, com os limites e 
confrontações constantes na matrícula 13.582 do CRI do 2º Ofício de Umuarama - PR. Sobre o imóvel encontra-se edificada uma 
residência em alvenaria com área de 249,49 m2, averbada na matrícula sob n. Av-2/13.582 em 19/02/1998, necessitando de 
conservação em razão do tempo de uso, avaliado no estado que se encontra, avaliado em R$625.000,00, ATOrd 0000068-
07.2019.5.09.0325, ANTONIO TROCATTI X R. C. SILVA LAJES - ME E OUTROS.: Barracão Pré-moldado montado sem cobertura e 
viga mestra, altura de 5 metros, com área de 310m² a entregar após 60 dias eventual arrematação e ou adjudicação, avaliado em 
R$30.000,00, ATOrd 0000135-06.2018.5.09.0325, APARECIDA DA COSTA ALVES X AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
E OUTROS (7), ATOrd 0001875-67.2016.5.09.0325, ALCIDES DA CONCEICAO X AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA E 
OUTROS, ATOrd 0001919-52.2017.5.09.0325, JANAINA FRANCISCO VIEIRA X AVERAMA ALIMENTOS S/A E OUTROS, 
CartPrecCiv 0000489-94.2019.5.09.0325, GERUSA BISPO DOS SANTOS PEDRO X AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA.: 
Um imóvel com área de 17.597,78 m² formada pelas áreas das matrículas 31.824 e 33.533 do CRI do 1º Ofício de Umuarama a seguir 
descrito: - Lote "A", da subdivisão dos lotes nº 01, lote 02, lote 03, lote 13, lote 14, lote 15, lote 16, estes da subdivisão do lote nº 
01/02/03/04/05/06/07/08/09/10/11/12/13/14/15/16, da unificação dos lotes nº 01, 02, 03, 13, 14, 15 e 16 do loteamento denominado 
INDUSTRIAL E COMERCIAL NOVO HORIZONTE, situado nesta cidade de Umuarama - PR, com área de 11.631,43 m², contendo 
BARRACÕES PRÉ-MOLDADOS COM FECHAMENTO EM ALVENARIA, com área de 2.125,20 m², contendo: - Barracão do 
Dorm/Showroom/Peças em alvenaria, com área de 947,68 m² - Barracão de Oficina em Alvenaria, com área de 880,00 m² - Mezanino 
em alvenaria, com área de 297,52 m², localizado na Rodovia PR 323 KM 308,6, nesta cidade de Umuarama - PR com limites e 
confrontações constantes na matrícula 31.824 do 1º Ofício de Umuarama - PR. - Lote "B", da subdivisão e unificação dos Lotes nº 01, 
Lote 02, Lote 03, Lote 13, Lote 14, Lote 15, Lote 16, estes da subdivisão do lote nº 01/02/03/04/05/06/07/08/09/10/11/12/13/14/15/16, 
da unificação dos lotes nº 01, 02, 03, 13, 14, 15 e 16 do loteamento denominado INDUSTRIAL E COMERCIAL NOVO HORIZONTE, 
situado nesta cidade de Umuarama - PR, com área de 5.966,35 m², com os limites e confrontações constantes na matrícula 33.533 do 
1º Ofício de Umuarama - PR. Imóveis com benfeitorias, avaliado em sua totalidade. Obs: No referido imóvel, atualmente encontra-se 
em funcionamento a empresa de Revenda de caminhões “Avecam Comércio de Veículos Ltda”, avaliado em R$8.160.160,00, ATOrd 
0000166-89.2019.5.09.0325, VALDECI CRISOSTOMO X R. C. SILVA LAJES - ME E OUTROS.: Estrutura de um barracão Pré-
moldado a conbstruir, com 450m², ou duas estruturas para dois barracões, a construir, cuja área somada será de 450m², com 5 
metros de altura, colunas de 18x24, entrega montado até 50km de Umuarama. Obs: somente estrutura do (s) barracão (ões), sem 
terçamento, piso, paredes e sem cobertura, avaliado em R$45.000,00, ATOrd 0000352-88.2014.5.09.0325, CARLOS ALEXANDRE 
PEREIRA, MARCOS ANTONIO GERMANO X SABARALCOOL S A ACUCAR E ALCOOL E OUTROS.: Lote de terras sob nº 13-Q-
1, da subdivisão do lote nº 13, da Gleba nº 3 - Jaracatiá, da Colônia Núcelo Rio D’Areia situado no Municipio de Perobal-PR 
compreendendo uma área de 13,915has, ou seja 139.150,00 metros quadrados, formado por terra nua, com as divisas, confrontações 
e ônus constantes na Matricula 2781 do 2º CRI de Umuarama-PR, avaliado em R$460.000,00, ATOrd 0000416-25.2019.5.09.0325, 
FRANCIELE MACHADO DE SOUZA E OUTROS X R. D. RESTAURANTE LTDA - ME E OUTROS.: Conforme relação dos bens 
penhorados (Auto de Penhora e Avaliação de fls. 197-202 (Id 8fdaa82), também disponível no site do leiloeiro 
www.rmmleiloes.com.br, avaliado em R$178.188,00, ATOrd 0000477-80.2019.5.09.0325, GENIVALDO SOUZA DA SILVA X 
FRIGORIFICO LARISSA LTDA E OUTROS.: Chácara de terras sob nº 119-REM (Cento e dezenove-remanescente), com a área de 
23.964,58002 metros quadrados, encravada na Gleba Atlântida, Bairro Brasília, Córrego Arlet e situada no Município de Iporã - PR, 
com os limites e confrontações constantes da Matrícula nº 11.911 do CRI de Iporã - PR. Sobre o imóvel acima descrito há benfeitorias 
em alvenaria com a área de 1.654,10 m², conforme averbação 13 da referida matrícula. Existem ainda construções em alvenaria não 
averbadas na matrícula do imóvel com a área aproximadamente de 40.000,00m², avaliado em R$8.200.000,00, ATOrd 0000611-
83.2014.5.09.0325, DENILSO FORMAGGI X SABARALCOOL S.A. ACUÇAR E ALCOOL.: Imóvel Rural - Lote de terras sob nº 4-A-
2, 4-B-2, 4-C-2 e 4-D-2, da subdivisão dos lotes nº 4-A a 4-D, da Gleba nº 3 - Jacaratiã, da Colônia Núcleo Rio da Areia, com a área 
de 27.83 has, ou sejam 278.300,00m² situado no Municipio de Perobal-PR, com os limites e confrontações constantes da Matricula 
6412 do CRI do 2º Oficio de Umuarama-PR. Avaliada a terra nua, avaliado em R$640.000,00, ATOrd 0001082-31.2016.5.09.0325, 
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LUCINEIDE DOS REIS SILVA E OUTROS (4) X RITA PINTO NUNES - EPP E OUTROS (2), ATOrd 0001083-16.2016.5.09.0325, 
SUELI SANTOS CAMPINAS X RITA PINTO NUNES - EPP E OUTROS (3).: A - 02 (duas) máquinas de costura travete eletrônica, 
marca SUNSPECIAL, modelo SS-430 DL-01, avaliadas cada uma em R$6.000,00, num total de R$12.000,00; B - 01 (uma) máquina 
de costura travete eletrônica, marca Zoje, modelo ZJ 1900 AHS, avaliada em R$6.000,00; C - 01 (uma) máquina de costura duas 
agulhas, prespontadeira eletrônica alternada, marca SUNSTAR, KM 797 BL-75, avaliada em R$3.500,00; D - 01 (uma) máquina de 
costura reta eletrônica, SUNSPECIAL, SSTC 728 EBE3, avaliada em R$1.000,00; Ônus: 0000710-14.2018.5.09.0325, 0001018-
50.2018.5.09.0325, 0001082-31.2016.5.09.0325 e outros porventura existentes, avaliado em R$22.500,00, ATOrd 0001193-
15.2016.5.09.0325, AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA X G Z XAVIER FACCAO EIRELI - ME.: 01 (uma) máquina de costura 
travete eletrônica, marca Zoje, ZJ 1900 BHS, avaliado em R$6.000,00, ATOrd 0001194-29.2018.5.09.0325, ROSINEIDE TRAVAIN X 
E.L.DA SILVA - BORDADOS - ME E OUTROS.: PARTE IDEAL DE 3.601,50 METROS QUADRADOS PERTENCENTE AO 
EXECUTADO Edmilson Lopes da Silva do IMÓVEL: Lote rural n.208/209-A-2, com área de 2.144 hectares, da Gleba Pérola, 
localizado na zona rural deste Município e Comarca de Pérola-PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula n.14.522, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola-PR, avaliado em R$100.000,00, ATOrd 0001778-09.2012.5.09.0325, VERA 
LUCIA DE SOUZA BARBOSA X CLINICA N S DE FATIMA DE CRUZEIRO DO OESTE LTDA - EPP E OUTROS (4).: 01 (um) 
veículo marca/modelo I/VW Amarok CD 4x4 SE, ano de fabricação/modelo 2011/2011, placa AUO-6821, diesel, cor preta, Renavam 
0036.773585-7, chassi WV1DB42H2B8077162, avaliado em R$60.000,00, ATOrd 0002335-54.2016.5.09.0325, SIND DOS TRAB 
NAS INDUST DA CONST E DO MOB DE UMUARAMA X FENICIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA.: Apartamento n. 1004, do Bloco 
10, localizado no Andar Térreo ou 1º. pavimento, localiza-se de fundos, do lado direito de quem acessa o Bloco, do condomínio 
denominado "RESIDENCIAL BELA VIDA", situado na Avenida Junqueira Freire, n. 1.133, nesta cidade de Umuarama-PR, possuindo 
área privativa de 45,6650 metros quadrados e vaga de garagem n.88, com as divisas e confrontações constantes da matrícula 
n.61.361, do Cartório de Registro de Imóveis 1º. Ofício da Comarca de Umuarama-PR. Ônus: os constantes da referida matrícula, 
avaliado em R$120.000,00, ATSum 0000359-41.2018.5.09.0325, DJALMA FERREIRA CELESTINO X VITORIA GILL COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA  - ME E OUTROS.: Imóvel Comercial localizado na Avenida Paraná, nº 384, no Distrito de Lovat, Umuarama, 
com área construída de 110,00 m². Obs: o imóvel em questão não conta com matrícula no Registro de Imóveis, tendo sido declarado 
pelo executado GILBERTO APARECIDO URBANO DA SILVA como bem de sua propriedade na Declaração de Ajuste do Imposto de 
Renda referente ao exercício de 2018, avaliado em R$90.000,00, ATSum 0000549-67.2019.5.09.0325, MARCOS JOAQUIM DE 
ABREU X TIAGO HENRIQUE POLTRONIERI MADEIRAS E OUTROS (2).: 04 (quatro) metros cúbicos de eucalipto em tábuas de 
10cm de largura por 2,00m de comprimento, avaliado o metro cúbico em R$800,00, totalizando em R$3.200,00, ATSum 0000629-
31.2019.5.09.0325, PATRICIA ALMEIDA BISERRA X LOPES E RUBIO CONFECCAO LTDA.: 01 (uma) máquina de costura travete 
eletrônica, SunStar, SPS/A-B1201H, em funcionamento, avaliado em R$6.000,00, ATSum 0000743-04.2018.5.09.0325, CLAUDIA 
MARIA GARCIA X G. S. DE OLIVEIRA - CONFECCOES - ME E OUTROS (2).: A - 10 (dez) vestidos justos, estampa floral, tecido 
plano, marca OOZE, avaliados cada um em R$110,00, num total de R$1.100,00; B - 25 (vinte e cinco) T-shirts femininas, tecido 
malha, estampas variadas, marca OOZE avaliadas cada uma em R$40,00 cada, num total de R$900,00, totalizando em R$2.000,00, 
ATSum 0001100-81.2018.5.09.0325, ENEIA DOS SANTOS LOPES X L. M. RIOS & CIA LTDA - ME.: Uma máquina de costura 
Travete eletrônica, marca JUK, modelo LK190019 HS, usada, em funcionamento, avaliado em R$10.000,00, ATSum 0001263-
61.2018.5.09.0325, TATIANA MOREIRA DA SILVA RADTKE X ELAINE L. DA SILVA- PEROLA - ME E OUTROS.: Lote urbano 
n.09, da Quadra n.05, do loteamento Jardim União II, localizado no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com 
área de 240,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações constantes da matrícula n.9.462, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pérola-PR. Lote urbano n.09, da Quadra n.05, do loteamento Jardim União II, localizado no perímetro urbano 
deste Município e Comarca de Pérola-PR, com área de 240,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações constantes da 
matrícula n.9.462, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola-PR, avaliado em R$250.000,00, ATSum 0001286-
07.2018.5.09.0325, CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL E OUTROS X JOSE STEL.: Data de terras 
n.03, da Quadra n.11, localizado no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com a área de 400,00 metros 
quadrados, com as divisas e confrontações constantes da matrícula n.1.922, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pérola-PR. Observações: 1) imóvel localizado na Avenida Dona Pérola Byngton, 1.563, centro, Pérola-PR; 2) sob o imóvel há uma 
construção comercial na frente (atualmente funciona uma sorveteria) e uma casa nos fundos; ambas de alvenaria; 3) imóvel na 
avenida principal da cidade, um dos melhores pontos comerciais, avaliado em R$600.000,00, CartPrecCiv 0000134-
84.2019.5.09.0325, OSMAR MARTINEZ ROJAS X HEDIO CARLOS SILVEIRA e outros.: Lote de Terras nº 1-B, subdivisão da data 
nº 01, da Quadra nº 02, do loteamento "Jardim Bonanza", localizado no Município de Xambrê, com as divisas e confrontações 
constantes da matrícula nº 9.741 do CRI de Xambrê. Sobre o terreno há uma construção em alvenaria (salão comercial), de 
aproximadamente 250 m², avaliado em R$200.000,00, CartPrecCiv 0000838-97.2019.5.09.0325, GERALDO MANOEL CATANIO X 
MILEO & MILEO LTDA E OUTROS (5).: Fração Ideal de 72,22% correspondentes a 52.433,33 metros quadrados, pertencentes a 
Salete Fatima Montanher e seu marido Aurélio Mileo do imóvel de matrícula 1579 do CRI de Alto Piquiri - PR, a segui descrito: Imóvel 
Rural - Lote de terras sob nº 204-C-1-A, da subdivisão dos lotes n.s 201, 202, 203, 204, 205 e 206, da gleba nº 5-A, do núcleo Rio da 
Areia, situado no município e comarca de Alto Piquiri - PR, com área de 72.600,00m², com as divisas e confrontações constantes na 
matrícula nº 1579 do CRI de Alto Piquiri - PR, ficando avaliada a fração ideal de 72,22%, correspondente a 52.433,33 metros 
quadrados, avaliado em R$173.300,00, ExFis 0001926-20.2012.5.09.0325, UNIÃO FEDERAL (PGFN) X EUNICE FERREIRA 
FELIPE - ME e outros.: Lote Urbano n. 07-B, da subdivisão do Lote n.07, da Quadra n.17-A, do município de Pérol-PR, com área de 
405,00 metros quadrados, com a divisão e confrontações constantes da matrícula n. 3.681, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Pérola-PR, possuindo uma grande construção em alvenaria de fim residencial (consta na matrícula referida uma construção de 198,74 
metros quadrados), imóvel localizado na Rua Felinto Muller, 71, centro, Pérola-PR, avaliado em R$600.000,00, RTOrd 0000504-
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39.2014.5.09.0325, GIVANILDO MANOEL DA SILVA X SABARALCOOL S A ACUCAR E ALCOOL e outros.: Imóvel Rural - Lote 
de Terras sob nºs 13-N e 13 N -1 , da subdivisão do lote n. 13, da gleba n. 3- Jaracatiá, da Colônia Núcleo Rio da Areia, parte ideal 
remanescente da área de 10 alqueires da matrícula 6290 correspondendo a área de 110.787,60 m², ou seja 4,578 alqueires paulistas, 
situado no município de Perobal-PR, com os limites e confrontações constantes na matrícula 6290 do CRI do 2° Oficio de Umuarama-
PR. Sobre o imóvel encontram-se estrada de acesso, construções em alvenaria e equipamentos que compunham o complexo 
industrial de processamento de cana de açúcar (Usina Sabarálcool). Tal estrutura encontra-se inativa desde outubro de 2014 e 
acentuadamente deteriorada por falta de manutenção e conservação em todos os aspectos, pavimentação de acesso danificado, 
prédios danificados pela ação do tempo, equipamentos totalmente enferrujados pela exposição às variações climáticas que levam à 
condição de impossibilidade de recuperação para funcionamento na mesma atividade sem alto investimento de recuperação, 
substituição e modernização dos equipamentos e instalações existentes, avaliado em R$6.600.000,00, RTOrd 0001044-
48.2018.5.09.0325, PEDRO ALVES DA CRUZ X LAV NEW LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA - ME.: Lote de Terras n.27, da 
Quadra n.20, localizado na cidade de Alto Paraíso-PR, com área de 450,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações 
constantes da matrícula n.10.173, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR. Observações: imóvel localizado na 
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.105, esquina com Rua Professor Pedro Álvares da Silveira, centro, Alto Paraíso-PR; no imóvel há 
uma residência em alvenaria com área aproximada de 430,00 metros quadrados (dados obtidos de forma aproximada com o 
funcionário Elias do setor de obras da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso); a construção está inacabada: falta toda a parte de 
acabamento, pisos, pintura, etc., avaliado em R$350.000,00, RTOrd 0001974-71.2015.5.09.0325, PAULO HENRIQUE GOMES 
SOBRINHO X PIFFER & CHAVES MARMORARIA LTDA - ME e outros.: Imóvel Urbano: Data de terras sob nº 1-B, subdivisão da 
data nº 01, da Quadra nº 03, do Jardim Imperial II, do Município de Umuarama, com a área de 140,12 m2, com os limites e 
confrontações constantes da Matrícula nº 16.968 do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício de Umuarama. Sobre o terreno há uma 
construção em alvenaria de aproximadamente 120 m2, avaliado em R$310.000,00, RTSum 0000484-43.2017.5.09.0325, 
CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL e outros X RAIMUNDO MARQUES CAVALCANTE.: Lote nº 151, 
com área de 3,40 alqueires paulistas, da Gleba Jaracatiá, Estrada São Roque, situado no município de Cafezal do Sul - PR, com os 
limites e confrontações constantes na matrícula 11.221 do CRI da comarca de Iporã - PR. Terra nua, avaliado em R$238.000,00, 
ATOrd 0000905-04.2015.5.09.0325, EDSON RODRIGUES DA PAZ X P. G. MONTANI - CONFECCOES - ME E OUTROS.: Lote 
Urbano n.10-B, da quadra n.18, com a área de 233,95 metros quadrados, do loteamento Residencial Bella Itália, situado na Rua 
Florença, n.943, do perímetro urbano da cidade, município de comarca de Pérola, Estado do Paraná, com as divisas e confrontações 
constantes da matrícula n.11.617, do Cartório de Registro de Imóveis de Pérola-PR. Observação: data vazia, sem benfeitorias, na 
divisa do loteamento com um lote rural, avaliado em R$28.000,00, 0000482-73.2017.5.09.0325, MAYARA STEPHANIE FERMINO X 
SENTIDO LIVRE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA - ME.: 01 máquina de bordar, 12 cabeças, com aplicador de lantejoulas, marca 
Westman, mod. M12-12, 5JS, usada. Observações: não foi possível verificar o estado de funcionamento do bem; máquina parada 
(sem uso) há mais de três anos, avaliado em R$25.000,00, 0000075-67.2017.5.09.0325, SUZANA DE JESUS MOREIRA X 
AVERAMA ALIMENTOS S/A E OUTROS.: A - Lote Rural A, da subdivisão da Fazenda Santa Filomena, desmembrada da Gleba São 
Francisco, partes das Glebas n.1 e 2, do Núcleo Porto Camargo, neste município de Icaraíma-PR, com a área de 14.520.000,00 
metros quadrados, ou seja, 1.452,00 hectares, ou ainda 600,00 alqueires paulistas aproximadamente, com as divisas e confrontações 
constantes da matrícula n.2.792, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Icaraíma-PR, avaliado em R$39.000.000,00, B - 
Lote Rural B, da subdivisão da Fazenda Santa Filomena, desmembrada da Gleba São Francisco, partes das Glebas n.1 e 2, do 
Núcleo Porto Camargo, neste município de Icaraíma-PR, com a área de 3.920.400,00 metros quadrados, ou seja, 392,04,00 hectares, 
ou ainda 162,00 alqueires paulistas aproximadamente, com as divisas e confrontações constantes da matrícula n.2.793, do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Icaraíma-PR, avaliado em R$10.530.000,00. Obs: 1) Imóveis localizdos próximos ao distrito de 
Vila Rica do Ivaí, município de Icaraíma - PR. 2)Pegando a estrada que vai de Icaraíma à Vila Rica do Ivaí, após cerca de 12km, 
chegar-se-á numa rotatória, fazer o contorno da mesma em 180 graus e seguir até o fim da estrada. A estrada acaba na porteira da 
fazenda Santa Filomena, avaliação total R$49.530.000,00, 0000816-73.2018.5.09.0325, MARIA OZENI CARLOS X AIRTON 
RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS.: Lote de Terras n.27, da Quadra n.20, localizado na cidade de Alto Paraíso-PR, com área 
de 450,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações constantes da matrícula n.10.173, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Xambrê-PR. Observações: imóvel localizado na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.105, esquina com Rua Professor Pedro 
Álvares da Silveira, centro, Alto Paraíso-PR; no imóvel há uma residência em alvenaria com área aproximada de 430,00 metros 
quadrados (dados obtidos de forma aproximada com o funcionário Elias do setor de obras da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso); a 
construção está inacabada: falta toda a parte de acabamento, pisos, pintura, etc, avaliado em R$350.000,00, CartPrec 0001162-
58.2017.5.09.0325, MARY ANDRESSA PINELI DA SILVA RIBEIRO X SENTIDO LIVRE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA - ME.: 
Uma máquina de bordar, 12 cabeças, com aplicador de lantejoulas, marca Westman, mod. M12-12-5JS, usada, Obs: 1) não foi 
possível verificar o estado de funcionamento do bem; 2) máquina parada, sem funcionamento há mais de três anos, avaliado em 
R$25.000,00. Tendo em vista do que dispõem as Resoluções CNJ 313, 314 e 318 de 2020 e o Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 
6/2020 a respeito do regime de Plantão Extraordinário e o veto à realização de trabalhos presenciais de juízes, servidores e 
colaboradores, bem como o Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1, de 8 de junho de 2020, e tendo em conta que a 
realização de hasta pública presencial representa ato em desconformidade com a regra de isolamento social cuja finalidade precípua 
é a preservação da saúde de todos os que eventualmente participam da realização desse tipo de ato processual, e para se evitar que 
a execução fique paralisada enquanto não for restabelecido o expediente presencial no Fórum, determina-se ao Senhor Leiloeiro que 
por ora realize a hasta pública exclusivamente na modalidade ONLINE, na plataforma eletrônica https://www.rmmleiloes.com.br. Os 
interessados deverão efetivar o cadastro e a solicitação de habilitação previamente no respectivo site, e apresentar os documentos 
necessários, podendo dirimir eventuais dúvidas pelo telefone (41) 3027-5252 e/ou (41) 98415-6982, diretamente com o Senhor 

 

 

 
 

  
 
 
Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 

 
Leiloeiro, Raimundo Magalhães de Moraes, matriculado na JUCEPAR sob n° 678. Os bens móveis estarão na semana que antecede 
ao leilão, a disposição para a vistoria dos senhores interessados no endereço do leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais 
depositários, sendo que os endereços estão nos escritórios do leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão a 
disposição dos interessados para vistoria, desde que anteriormente agendados o dia e a hora junto ao leiloeiro. Os Créditos 
Tributários provenientes de impostos incidentes sobre o bem arrematado, até a data da realização da hasta pública, não serão de 
responsabilidade do arrematante, conforme dispõe o parágrafo único do art. 130 do Código Tributário Nacional. As despesas de 
transferência dos bens, serão por conta dos arrematantes. Ficam cientes os interessados de que deverão verificar por conta própria a 
existência de todos os eventuais ônus reais existentes (penhoras, hipotecas, locações, impostos, taxas, etc.) junto aos competentes 
cartórios de registros e aos órgãos competentes, sendo que receberão tais bens no estado em que se encontram e arcarão com os 
impostos, encargos e taxas para os devidos registros. Eventuais ônus e despesas que não puderam ser constatados antes da 
publicação deste edital, serão informados quando da realização das hastas públicas. Alguns bens poderão ter a sua venda parcelada, 
conforme o Provimento 01/2005 e Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT 9ª Região. Ficam através deste edital 
intimadas as partes, os cônjuges, os credores concorrentes, os credores hipotecários, os arrematantes e terceiros interessados. 
Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, de 
armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços emitida pela Justiça do Trabalho TRT 9ª 
Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de 
Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), 
assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. No caso de indeferimento da 
arrematação pelo Juízo, a comissão será sempre devolvida ao arrematante. Aplicar-se-á o art. 888, § 1o, da CLT, devendo os bens 
ser vendidos pelo maior Iance, em qualquer uma das datas designadas. Para os fins do art. 891 do CPC/15 (Art. 891. Não será aceito 
lance que ofereça preço vil. Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital, e, 
não tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação.). Os Exeqüentes, 
Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notificados ou certificados por qualquer 
razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE 
PRAÇA E LEILÃO. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na 
inicial. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, 
começará a contar após a Hasta Pública, independentemente de intimação. Eventuais divergências ou dúvidas surgidas na Hasta 
Pública serão dirimidas pelo Juízo da execução, na forma legal. 
Umuarama-PR, 16 de junho de 2020, – Raimundo Magalhães de Moraes - Leiloeiro Judicial. 

sÚMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
MIMOSA ALIMENTOS LTDA (CNPJ Nº 04.708.593/0001-04) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para Fabricação de Produtos de Carne não integrados ao abate LO-A Nº113448 Validade 06/07/2020 instalada na 
Avenida Umuarama, nº 3416 - Parque Industrial I, Cidade de Umuarama - Paraná. 

cÂMara MuniciPal de iVatÉ
O Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Ivaté, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Contrato:
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ  e  GRÁU COMERCIO DE FOGÕES LTDA;
ESPÉCIE: Contrato nº. 02/2020 — Processo de Dispensa nº 02/2020; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de um bebedouro para a  Câmara Municipal de 
Vereadores de Ivaté — Estado do Paraná. 
PRAZO DE VALIDADE: 16 de julho de 2020;
VALOR TOTAL: R$ 1.195,00 (um mil, cento e noventa e cinco reais); 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega do produto 
mediante apresentação da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA
01.001 01.031.0001.2001 44.90.52.00.00-EQUIP. MAT.PERMANENTE
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2020. 
FORO: Comarca de Icaraíma — PR.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

cÂMara MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
O Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Ivaté, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público Extrato de Contrato:
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ  e  INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP;
ESPÉCIE: Contrato nº. 03/2020 — Processo de Dispensa nº 03/2020; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de dois computadores para a  Câmara Municipal 
de Vereadores de Ivaté — Estado do Paraná. 
PRAZO DE VALIDADE: 16 de julho de 2020;
VALOR TOTAL: R$ 7.260,00 (sete mil, duzentos e sessenta reais); 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega dos produtos 
mediante apresentação da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA
01.001 01.031.0001.2001 44.90.52.00.00-EQUIP. MAT.PERMANENTE
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2020. 
FORO: Comarca de Icaraíma — PR.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
DECRETO 02/2020
ANEXO II (Lei 625/2012)
TABELA DE VENCIMENTO MENSAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS 
SÍMBOLO 
VENCIMENTO EM R$ 
Diretor Geral CC-1 5.234,76
Coordenador de Controle Interno CC-2 2.632,33
Chefe de Gabinete CC-3 1.495,64
Assessor Parlamentar CC-4 1.172,23
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
DECRETO 01/2020
ANEXO II (Resolução 01/2012)
QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Diretor Geral CC-1 01
Coordenador do Controle Interno CC-2 01
Chefe de Gabinete CC-3 01
Assessor Parlamentar CC-4 01
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara




